
EsraDo DE MATo GRosso
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Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissão de Constituição, Justiçã e Redâção

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registradapela Secretariâ de Serviços Legislativos no dia

22106/202;, sendo colocada em pauta no di.- 29106/2022, tendo seu devido cumprimento no dia

1210712022, após o cumprimento de pauta foi encaminhada para esta Comissão e nela apoÍtado no

di.. 18/0'712022, tudo conforme as folhas n. u 02 e l8/v

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 61112022, de aúoria do Deputado Eduardo

Botelho. confome ementaacimâ. No âmbito desta Comis§ão, esgotado o prazo regimental, não foram

apresentadas emendas ou substitutivo.

Relator (a): Depulado (a)

De acordo corn o projeto cm referôncia, tal propositura visa dcclalar dc Utilidade Pública

Estâdual a ,\ssociação de Plarllrtqell3 o Setor Formosinha, com !!!!ç !!q,!!q
dc Nobres/MT.

O Autor assin] argumenta cm sua justilicatjva:

Pa,tecet n. " '196/2022lCCJR

Referente ao PÍojeto de Lei t " 611/2022 que "Declara de Utilidâde
Pública a Associâção de Produtores Fâmiliares do Setor Formosiúa."-

^utor: 
DcDutado Eduardo Botclho

"Á presente proposituto é no sentido de declarut de Utilidade Púbticrt Estadual a

Àssiciação de ?rodutores Faniliarcs do Setor Fomosinha, e tidade sen lins lrctutivos'

i scrita ka CNPJ n' 30.983.664/000t-89 com se.le e íotu no P A Coqueirul Quebó'

Comunida.le Fornosinha, no nunicípio de Nobra' e Mab Grosso

O objetivo .fa Áss.)ciação é d can ibtíçõo do íanento e rucionali'io'le dds atit'ilades

agropecuárias úsan(lo a nelhatia do qualidade de rí'!a de se s i tegantes co»1 especiat

ê;fase no divulsação.te naíéils rctdcíonddas a téckicds de ?tuduÇao, nmejo 
'1o 

solo

piese-.ça. aoíia.nttiente, nercado epteços melhoiade qualidade e de pradutiv iíhde.

Consnlerando que a Ássaciação tte Prc.lutores Fdniliares do Setat Fotdosinha cu pre

iodos os p,e""ios tegoís para sel dectatuda de Utilidade Públíca coníulcrcnalei8'192
de 05 de nownbrc d; 2001, dPrcsento o refeido ptojeto contando coú o apoio das dehai\

Pares ?dtu sua aPtu|'ação. "

autos forâm encamiúados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação paraApós, os

ernitir pareccr.
É o rclatório.

@-901 cuiâbá MT(IF)

lNõõJR"i

lo" tq Iúsl



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLEta LEGrstaTlva Do EsÍADo DE MATo GRosso

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi:sào de (onctituiçao. Justiçà e Redd(áo

ltlTõJRi

twl
II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de âcordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico §obre todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do temâ, o Regimento Intemo desta Casa de

Leis (Resoltrção n" 6'77, d,e 20 de dezcmbro de 2006) prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a

existência de lei que trate especificâmente do tema abordado, se confirmada o prcjeto será arquivado'

No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a prcpositura deverá ser

apensada.

Segundo pesquisas rcalizadas, sejana internet ou intÍaflet da Assembleia Legislativade Mato

Grosso sobre o asiunto. não foi encontrada neúuma propositura referente ao tema. Isso significa a

inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento daproposta de 1ei, dessemodo tal propositura

preenche os requisitos necessános para análise por parte desta Comissão.

A Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu artigo 1o os requisitos

necessários para que o Estado reconheçâ a entidade como de utilidade pública, irz vzráir:

''Art. l" Á sociedacle ci, il, a associdção e aíundação, legalfiente constiluídas e e 1

.funcionarrrcnlo no Estatlo, senfins lucratí'os e cofi destíndção exclusfud para serrir
(lesifiteressadamefile à coteliriddde, poden ser decloradas.le uliliddde pública

estaÍlual, alendídos os seguinles rcqui'ílos:

I - dispor de personalirlade iurídica,

II - estar em.t'uncionarnenlo ininterruplo há nais de 01 (un) ano; (RedaÇão dada

pela Lei n". 8.548/2006);

lll - comptoldt que os cargos de sua dircção e de conselheíros não são

remunerados; aúelo de diriSentes que ol et eÍelivamefile na geslão execuíira,

ca pridos os requísitos prcvistos nos arts. 3" e ló da Lei Federdl n" 9 790 de 23 de

ndrÇo de 1999, respeilados corno limiles os valores de netcado na região

corresporrlenle a sui ,itea de atuação, der'efido o ralor ser fxado pelo ór8ão de

delíberação superíor da eníidade, rcSistado em ata co conunic'!ção ao

Minisíério Público, no cdso dqs.fundações; (ReclaÇão ddda pela Lei n'" 10 683/2018)

IV - co provar que seus diretores e conselheiros são pessoas ilôneas;

V - dispot de reco hecime lo de uiilidade pública mwlicipal

Parágrafo único: A comproTação do cumprimenlo clas exígências disposÍas fios

incisá" it, I e ty rleste ariiSo poderui ser decldrada por 'luiz de Direíío, Promoíor

de JustiÇa, Go|ena(lor t6 asotlo, Prcíeiío Munícipal, Presideníe de Câ'nara

MunLiDal. Prc\td?nt? Ju Senado. Detegudo de Polirru' ou s"üt tubttitutos legair'

da loialdalc em ,4u. a ! tidad! -lun, iundr t R«)açà" cloda p'la L(i n''
10 192/2011).

,\". A,"lÍé A,t.',io Masci, nj 06. Selor A CfA CIP: 78049 90I Cuiabá Ml (IF)
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Arí. t"-A No texto da LEI que declardr detetminada sociedade ci, il, associação ou

íun(ldção como sendo de tiliddde Pública cleterá conler dispo§itiro com o Cctda:lro
Nacional de Pesso.l Jurídíca - CNPJ da respecliva entidade (ReddÇão acrescida

pela Leí n" 11425/2021). "

Em análise a propositura, constatou-se que a 4§§9§!ê§ê9--.dg
PÍodütores Familiares do Setor Formosinha. com sede no municíDio de Nobres/MT está de

acordo com a exposição acima, preenchendo os requisitos exigidos expressamente na Iegislação:

- com reconhecimento e DeclaraÇão de Ulilidade Pública MuníciPal de acordo conl

o disposto na Lei (rdinária n " 1.573, cle 22 íle naio de 2020 (|s 05);

- que seus dirígenles e conselheilos são pessÍ,íts idôneds, não havemlo natla que

tlesabone suas condutas de acoftlo com a Decldração assinada pelo Vereador'

Senhor José Dias Filho, Preside te da Cômara Municipal de Nobres/MT (Í|s 06)'

- com Eslatuío Social registrado naíormd rcgtlamenlat e índicaÇão expressade que

os cargos de sua dbeção e de conselheiros não são remunerados, conÍome arl' 1l
(Ís. I0/16);

- em pleno e rcgular íuncionamento há maís de 01 (um) oho "onv'util)o' 
conlo

consla no Cadaslro Nacional de Pessoa luríÍlica - CNPJ sob a i sc çao n '
30 983.661/000l'89 (íls. I7);

- cunPtimento do artigo 1'A da Lei .'8.192' Íle 05 de no|enbro de 2004' que

consiiíe na obrigaroríedade de cofiler no lexlo da lei disPoslivo cot'l o Caddsíto

Ndcional de PessoaJurídica - CNPJ.la respectil)a enlidade (11 02)-

Logo, o prcjeto encontra_se dentro das nomas constitucionais e infrâconstitucionais paÍa a

sua aprovação.

É o purecer.

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto fâvorável ao Projeto de Lei n. '61 l/2022 de autoria do Dcputâdo

Eduardo Botelho.

Sâla das Comissões, e- .(ld"[-l) d" zOZZ.

er,. Ara- rr"ó.i" l'I"ggi, n:OO, Setn.,L CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(lF)
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IV - Fichâ dc Votaçãí)

Proicto de Lei n."6lI12022 Parcc(i i."79612022
Rcuuião da Cornissão em 4't t c*) /N/r a2
Mq,"yflvrt
Rclilt(n (e)i DeDutado (a)

NCCJR
tts22_

Voto Relator (a

Pelas Íazõcs expostas, voto lâvorável ao Projcto de Lei n" 61112022 dç âutoria do Dqruta.lo

PosiÇâo na Comissão

,q.o e,,a.e ariánlo t',tuggi. 
":OA, 

S"ro.a-Cpe Cen 78049-90l Cuiabá MT0F)


